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Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


PROJETO DE LEI Nº    370 DE  2018
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE A MENINGITE” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Sete Lagoas, a Semana Municipal de Prevenção e Combate a Meningite, a ser comemorada, anualmente na semana do dia 24 de abril.
Art. 2º As comemorações a que alude o artigo 1º deverão compreender atividades cientificas, educativas e culturais que promovam a saúde e a prevenção da Meningite.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                               Sala das Sessões, 09 de outubro de 2018.

                                          JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

A semana Municipal de Prevenção e Combate a Meningite, visa alertar a sociedade sobre os sinais e os sintomas da doença, orientar sobre a procura imediata do serviço de saúde, quando há a suspeita da doença, e mobilizar profissionais de saúde, quanto ao monitoramento da situação epidemiológica das meningites no Município.

A meningite é uma doença que consiste na inflamação das meninges, membranas que envolvem o encédalo e a medula espinhal. Pode ser causada, principalmente por vírus ou bactérias. O quadro das meningites virais é mais leve e seus sintomas se assemelham aos da gripe e do resfriado. Entretanto, a bacteriana é causada principalmente pelos meningococos, pneumococos ou hemófilos – é altamente contagiosa e geralmente grave, sendo a doença meningocócica a mais séria. Quando causada Neisseriameningitidis, pode causar inflamação nas meninges, infecção generalizada (meningococcemia) e requer bastante cuidado pela severidade de alguns casos que podem evoluir a óbito ou a danos no cérebro mais grave, deixando sequelas.

A meningite precisa ter uma resposta rápida. Quanto mais tempo o paciente demorar para procurar um serviço de saúde, maiores as chances de ter sequelas. O risco de agravamento fica cada vez maior, então é uma doença que exige o atendimento imediato.

Deste modo, com o objetivo de discutir e apresentar questões e ações correlatas a “Meningite” bem como promover a conscientização e orientação da população, até como forma de reforçar a relevância da prevenção desta doença, apresenta-se a iniciativa descrita no projeto vinculado a esta justificativa.
Após, termos feito a justificação, esperamos a aprovação do respectivo Projeto de Lei.
Sala das sessões, 09 de outubro de 2018.
JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
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